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AJh Prefeitura vU111tícípa/ de Santa ,Ce(Jpo/dí1ta 
~ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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M1is obru, maior resptito 1~ po~ 

LEI N' 938/99 

Altera a Redação do Artigo 10 da Lei 
nº 928/98, de 15.10.98 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
PRESENTE LEI: 

Art. lº - O Artigo 10 da Lei nº 928/98, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 10 - Fica a Secretaria Municipal de Educação incmnbida de apresentar 
em 10 (dez) dias, ao Comitê Assessor Gestão de que trata o Decreto 
Presidencial Nº 2.609/98, Plano de Trabalho contendo todas as 
características previstas na Resolução nº 18/98 do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, alterada pela de Nº 06/99" . 

Art. 2° - Os demais artigos e incisos permanecem inalterados de acordo 
com a Lei nº 928/98. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se . 

Santa Leopoldina, 06 de maio de 1999 . 

~amara i«rr!ripal de 5anla leopoldina 
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